
Requer  ao  sr.  Prefeito  Municipal
informações quanto a  instalação de  um
bebedouro  refrigerado  para  os
trabalhadores. 

Excelentíssimo Senhor
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP)

O  Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais
vigentes, R     E     Q     U     E     R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi
Sasada, as seguintes informações:

1) A prefeitura possui algum projeto para instalação de um bebedouro refrigerado
para os trabalhadores rurais e da construção civil? 

a) Se sim, qual a previsão?

b) Se não houver, favor justificar o motivo.

2) No caso de não existir  possibilidade de instalação um bebedouro refrigerado,
haveria qualquer outro projeto visando a atender solicitação dos trabalhadores?

JUSTIFICATIVA

Venho  através  desse  requerimento  atender  solicitação  de
trabalhadores rurais e trabalhadores da construção civil  que suplicam para que o
Vereador infra-assinado direcione ao Poder Executivo suas necessidades.

Neste  sentido,  a  instalação  de  um  bebedouro  bem  grande
atenderia as comunidades de trabalhadores.

Como sugestão o bebedouro poderia  ser instalado no antigo
CEAGESP, atualmente utilizado como pátio do Departamento Municipal de Obras.

Palácio Legislativo Água Grande, 29 de janeiro de 2025.

RODRIGO ALMEIDA DOMICIANO DE ANDRADE
Vereador
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